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MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
    Estado do Paraná - Palácio São José

    Secretaria Municipal de Administração
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024

PROCESSO Nº 10.936/2024

A  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá-Pr,  através  da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, considerando

o disposto  por meio da Lei Complementar nº 195/2022 -

Lei  Paulo Gustavo, Decreto 11.525/2023 e no Decreto

11.453/2023,  torna público,  que,  através deste,  realiza

para  fins  de “SELEÇÃO DE  PROJETOS CULTURAIS

DAS  “DEMAIS  ÁREAS  CULTURAIS” PARA

RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS

DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL, POR MEIO DA

CELEBRAÇÃO  DE  TERMO  DE  EXECUÇÃO

CULTURAL,  COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS

DIVERSAS  FORMAS  DE  MANIFESTAÇÕES

CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, COM O

SALDO  DE  RECURSOS  REMANESCENTES  DO

EDITAL Nº 17/2023.

VALOR TOTAL: R$ 175.646,16 (CENTO E SETENTA E

CINCO  MIL,  SEISCENTOS  E  QUARENTA  E  SEIS

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)

Os  interessados  deverão  apresentar  a  documentação

para credenciamento de 08 (oito) de Abril de 2024 à 22

(vinte  e  dois)  de  Abril  de  2024.  O  proponente  deve

encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item  7.2  do  edital,  através  do  formulário  online,

disponível  no  link:

https://www.paranagua.pr.gov.br/cadastros/cadastro-

paulo-gustavo.php

O inteiro teor do edital, poderá ser retirado no endereço:

Rua Júlia da Costa, 322 – Centro – Palácio São José –

Paranaguá-Pr,  1º  andar  -  Comissão  Permanente  de

Licitação, das 08h:00 às 11h:00 e das 13h:00 às 18h:00 ,

através  do  site:  www.paranagua.pr.gov.br –  no  link

chamada  pública. Informações  adicionais,  dúvidas  e

pedidos  de  esclarecimentos,  deverão  ser  dirigidos  à

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, e, Comissão

Permanente  de  Licitação, através  dos  telefones  41-

3721-1825  e  3721-1810,  através  do  e-mail:

cpl@paranagua.pr.gov.br  

PARANAGUÁ, 03 DE ABRIL DE 2024.

SHEILA DA ROSA MARIA

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 169/2022 –

Concorrência nº 008/2022.

Contratante: Município de Dois Vizinhos.

Contratada:  Unite  Construtora  de  Obras  Ltda  -  CNPJ

01.584.022/0001-09.

Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Segunda –

do  valor  –  Glosa  ao  Contrato  o  valor  de  R$  558.831,00

(quinhentos e cinquenta  e oito  mil,  oitocentos  e trinta  e um

reais). Cláusula Segunda - Fica alterada a Cláusula Segunda –

do  valor  –  Acresce  ao  Contrato  o  valor  de  R$  502.108,74

(quinhentos e dois mil, cento e oito reais e setenta e quatro

centavos).

Data de Assinatura: 04 de abril de 2024.

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2024.

Luis Carlos Turatto

Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Alteração do Edital do Pregão Eletrônico 007/2024

Objeto: Registro de Preços objetivando a eventual aquisição de

materiais  para  uso  na  inseminação  artificial  de  bovinos

leiteiros, Programa de Melhoramento Genético, conforme Leis

Municipais  nº  1771/2013  e  2208/2018  –  Exclusiva  para

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

1.Fica  alterada  a  data  de  abertura  do  edital,  devido  a  não

publicação do edital no site municipal e portal da transparência.

2.As alterações estarão disponíveis aos interessados no site do

Compras  Governamentais  endereço  eletrônico

https://www.comprasnet.gov.br e no site oficial do município de

Dois Vizinhos, endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br.

3.A  nova  data  para  a  abertura  do  certame  e  horário  do

recebimento das propostas e dos documentos de habilitação

será até 13h45min do dia 19/04/2024 e a data e horário da

abertura da sessão pública será 13h45min do dia 19/04/2024.

4.Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2024. 

Luis Carlos Turatto
Prefeito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 22ª VARA 
CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI Rua Mateus Leme, 1142 - 11º andar - Centro 
Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Fone: 3352-6636 - E-mail: cahu@tjpr.
jus.br EDITAL DE CITAÇÃO DESTINATÁRIOS: TERCEIROS INTERESSADOS - 
INCERTOS E/OU DESCONHECIDOS PRAZO DE 45 dias úteis O(A) Juiz(íza) de 
Direito Daniel Alves Belingieri, da 22ª Vara Cível de Curitiba, FAZ SABER a 
todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante 
este Juízo, tramitam os autos de Usucapião, assunto Usucapião Ordinária, sob 
nº 0009910-64.2022.8.16.0194, em que é(são) autor(es) MAURO SBROGLIO 
CAMPOS, e réu(s) Valdemir Fortunato da Silva, MARIA CULPI MARQUES, Ivone 
Culpi Garcia, MARINA IZABEL DOS SANTOS, MIGUEL TEIXEIRA, Maria de Lurdes 
Morais Culpi, EDSON ROBERTO MARQUES, GERALDO CULPI, GUIOMAR 
SALANDIN CULPI, José Angelo Culpi, Ivete Culpi Fortunato Silva, FIRMINO 
MENDES MARQUES, NATAL CULPI E ITAMIRA SEBASTIANA CESCO, 
MAFALDA ANGELINA CULPI VENDRAMIN, MARLIZE LIBRELATTO MASIERO, 
Miguel Ângelo Masiero, Angela Cristina Culpi, SILVIO VENDRAMIN, VITALINA 
CULPI, AGOSTINHO CULPI, FELICITA CULPI TEIXEIRA, IRACI CAVALCANTE 
CULPI, IVONETE STAUT CULPI DE OLIVEIRA, e que por este edital procede à 
CITAÇÃO de eventuais terceiros interessados, incertos e/ou desconhecidos, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ofereçam contestação, sob 
pena de revelia, a respeito do pedido de usucapião referente ao imóvel:  DOS 
FATOS Os autores adquiriram o seu imovel de forma onerosa, conforme documento
juntado em 07-10-2009. A partir da compra, efetuou benfeitorias, como tambem, 
possui a posse mansa e pacifica ate a presente data. Artigo 1.242 – Adquire 
tambem a propriedade do imovel aquele que, continua e incontestadamente, com 
justo titulo e boa fe, o possuir por dez anos. Paragrafo Unico – Sera de cinco anos 
o prazo previsto neste artigo se o imovel houver sido adquirido, onerosamente, com 
base no registro constante do respectivo cartorio, cancelada posteriormente, 
desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou 
realizado investimentos de interesse social e economico. O autor informa que 
detem a posse mansa, pacifica e ininterrupta da unidade usucapienda desde 19-
04- 2011, conforme documentos juntados e que se constituem o objeto da presente 
acao de usucapiao ordinaria. Imóvel a aquisicao dominial do imovel descrito no 
levantamento topografico planimetrico juntado, e mapas anexos, insertos no imovel 
localizado a Rua Aghabito Budel, 419 – Bairro Botiatuvinha, construido sobre o lote 
matricula 64.023 do Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição de Curitiba/PR , 
de indicacao fiscal 79.068.089.000-0. nos termos do art. 259 do Código 
de Processo Civil, O presente edital é expedido e publicado para que os autos 
cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, nos 
termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. Eu, Marlene Romeiro 
Coleta, Analista Judiciário, conferi e digitei. Curitiba, 03 de dezembro de 2023.
Daniel Alves Belingieri Juiz de Direito Substituto OBSERVAÇÃO: O 
mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível 
no endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br /projudi.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Retificação do Aviso da Concorrência 006/2024
Objeto: Contratação de empresa para execução recapeamento

asfáltico, sinalização e outros, na estrada da comunidade São

Pedro Dos Poloneses, com recursos oriundos do contrato de

repasse nº 952158/2023/midr/CAIXA.

Onde lê-se: 001/2024

Leia-se: 006/2024.

Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Dois Vizinhos, 3 de abril de 2024. 

Luis Carlos Turatto
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024

Objeto: Aquisição de absorvente íntimo higiênico, com recursos

da  Resolução  078/2022  -  CEDECA/PR.  Exclusiva  para

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Local: Dois Vizinhos/PR

Unidade  compradora:  987541  –  MUNICIPIO  DE  DOIS

VIZINHOS/PR

Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 6

Tipo: Edital de Pregão Eletrônico

Data de início de recebimento de propostas: 5/4/2024 

Data fim de recebimento de  propostas:  17/4/2024 08h15min

(horário de Brasília)

Fonte: Compras.gov.br

O  edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no  site

www.doisvizinhos.pr.gov.br aba licitações.

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2024.

Luis Carlos Turatto

Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Alteração do Edital do Pregão Eletrônico 011/2024
Objeto: Aquisição de máquinas com recursos do Convênio nº

942133/2023,  firmado  com  o  Ministério  da  Integração  e  do

Desenvolvimento Regional.

1.Fica alterada a data de abertura do edital.

2.As alterações estarão disponíveis aos interessados no site do

Compras  Governamentais  endereço  eletrônico

https://www.comprasnet.gov.br e no site oficial do município de

Dois Vizinhos, endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br.

3.A  nova  data  para  a  abertura  do  certame  e  horário  do

recebimento das propostas e dos documentos de habilitação

será  até  8h15min  do  dia  19/04/2024 e  a  data  e  horário  da

abertura da sessão pública será as 8h15min do dia 19/04/2024.

4.Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Dois Vizinhos, 4 de abril de 2024. 

Luis Carlos Turatto- Prefeito

Paraná Banco S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 14.388.334/0001-99 - Rua Comendador Araújo, 614, CEP 80.420-063, Curitiba/PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 9h, na Rua Comendador 
Araújo, nº 614, 5º andar, CEP 80.420-063, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Apreciação das contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (b) Deliberação sobre a proposta de 
destinação dos resultados do exercício e ratificar as distribuições antecipadas de juros sobre capital 
próprio efetuadas ao longo do exercício de 2023; e (c) Fixação da verba global anual para remuneração 
da administração da Companhia, para o exercício social corrente. 2. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) Alteração do artigo 3º do Estatuto Social referente ao objeto social da Companhia, 
de forma a excluir a atividade referente à atuação no mercado de câmbio; (b) Alteração do capital 
social da Companhia, artigo 5º, conforme aumento de capital deliberado pelo Conselho de 
Administração na reunião realizada em 28 de dezembro de 2023 e aprovado pelo Banco Central do 
Brasil; (c) Alteração da denominação dos cargos da Diretoria, conforme artigo 18, de forma a incluir 
o cargo Diretor de Clientes e excluir os cargos Diretor de Novos Negócios e Diretor de Operações de 
Câmbio; (d) Alteração do parágrafo único do artigo 22 com a inclusão da descrição das atividades 
referentes ao cargo Diretor de Clientes e exclusão da descrição das atividades referentes aos cargos 
Diretor de Novos Negócios e Diretor de Operações de Câmbio; e (e) Consolidação do Estatuto Social 
da Companhia para refletir as alterações mencionadas nos itens 2(a), 2(b), 2(c) e 2(d) acima. 
Informações Gerais: Em observância à Resolução CVM 81/2022, encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia, bem como no website da Companhia (ri.paranabanco.com.br), da 
B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos 
pertinentes às matérias aqui previstas. Nos termos do Estatuto Social da Companhia e do Artigo 126 
da Lei nº 6.404/76, os acionistas deverão depositar (i) comprovante expedido pela instituição 
financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia que comprovem a sua 
qualidade de acionista e (ii) caso o acionista deseje ser representado por procurador, o respectivo 
mandato, com poderes especiais e reconhecimento de firma, no endereço acima mencionado, aos 
cuidados do Diretor de Relações com Investidores, até 72 (setenta e duas) horas antes da data 
designada para realização da Assembleia de Acionistas. O acionista ou seu representante legal deverá 
comparecer à Assembleia munido de documentos que comprovem sua identidade. Para efeitos do que 
dispõe o artigo 141 da Lei nº 6.404/76, o artigo 5º da Resolução CVM 81/2022 e a Resolução CVM 
70/2022, o percentual mínimo de participação no capital social votante necessário à requisição da 
adoção do processo de voto múltiplo na Assembleia Geral Ordinária é de 10%, observado o prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia para tal requisição.

Curitiba, 01 de abril de 2024
Leonardo Deeke Boguszewski - Presidente do Conselho de Administração

“INFRAMED SERVIÇOS DE APOIO À SAÚDE LTDA, 
CNPJ 31.132.001/0001-13, NIRE 412.0885502-9, 

são convocados pela administradora JOSÉ RUBENS ALCANTARA MADUREIRA, 
os senhores sócios quotistas para participarem da Assembleia dos sócios a se 
realizar no dia 15 de abril de 2024, a reunião será realizada em formato on-line, a 
partir de ferramentas virtuais organizada pelos representantes, em 1ª convocação 
as 15:00 horas com a presença mínima de 3/4 do capital social e 2ª convocação 
as 15:30 horas com número qualquer de presentes para discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Cessão (venda) de quotas sociais entre cotistas 
e terceiros; 2. Ingresso e retirada de sócios que manifestarem interesse perante 
a sociedade; 3. Assuntos gerais de interesse social. José Rubens Alcantara 
Madureira, Administradora”

“MEDPLUR SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE LTDA, 
CNPJ 31.762.449/0001-10, NIRE 412.0890997-8, 

são convocados pelo administrador MARCIO ADILSON SOTELLO, os senhores 
sócios quotistas para participarem da Assembleia dos sócios a se realizar no dia 15 
de abril de 2024, a reunião será realizada em formato on-line, a partir de ferramentas 
virtuais organizada pelos representantes, em 1ª convocação as 16:00 horas com a 
presença mínima de 3/4 do capital social e 2ª convocação as 16:30 horas com 
número qualquer de presentes para discutirem e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Cessão (venda) de quotas sociais entre cotistas e terceiros; 2. 
Ingresso e retirada de sócios que manifestarem interesse perante a sociedade; 3. 
Assuntos gerais de interesse social. Marcio Adilson Sotello, Administrador”

“PROHEALTH LTDA, 
CNPJ 12.334.997/0001-03, NIRE 412.0683518-7, 

são convocados pelo administrador THIAGO GAYER MADUREIRA, os senhores 
sócios quotistas para participarem da Assembleia dos sócios a se realizar no dia 15 
de abril de 2024, a reunião será realizada em formato on-line, a partir de ferramentas 
virtuais organizada pelos representantes, em 1ª convocação as 08:00 horas com a 
presença mínima de 3/4 do capital social e 2ª convocação as 08:30 horas com 
número qualquer de presentes para discutirem e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Cessão (venda) de quotas sociais entre cotistas e terceiros; 2. 
Ingresso e retirada de sócios que manifestarem interesse perante a sociedade; 3. 
Assuntos gerais de interesse social. Thiago Gayer Madureira, Administrador

SÚMULA DE CONCESSÃO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Mineração Costa Ltda torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença de Instalação - LI, com validade de 27/03/2023, para 
extração de areia a ser instalada na localidade de Itagassava, município 
de Contenda / PR..


